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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
ETP/EPE/DGC/SGP/001/2025 

Data: 

07/01/2025 

Assunto: Aquisição de  vale-transporte para os empregados do Escritório 
da EPE no Rio de Janeiro 

Documentos 

Relacionados: 
Planilha de Estimativa, Decreto Rio nº 55631, Termo de Uso  

I - DESCRIÇÃO DA AQUISIÇÃO  

I.1 - Tipo de Aquisição  

☐ Bem 

 Serviço 

☐ Obra de Engenharia 

I.2 - Descrição do Objeto  

Aquisição de vale-transporte para os empregados do Escritório Central da Empresa de Pesquisa Energética – 

EPE no Rio de Janeiro, de acordo com o benefício instituído por meio da Lei nº 7.418, de 16 de dezembro de 

1985, por meio da contratação da concessionária CBD BILHETE DIGITAL S.A, que irá operar, de forma 

exclusiva, o novo Sistema de Bilhetagem Digital - SBD (JAÉ) em todos os modos de transporte público 

municipais (ônibus municipais, BRT, VLT, vans e cabritinhos) a partir de 01 de fevereiro de 2025. 

II - JUSTIFICATIVA  

II.1 - Da necessidade 

A concessão do benefício de vale-transporte ao trabalhador está contida em previsão legal. Na cidade do Rio 

de Janeiro a concessão desse benefício se faz por intermédio de cartões eletrônicos, fornecidos exclusivamente 

pela FETRANSPOR – Federação das Empresas de Transporte de Passageiros do Estado do Rio de Janeiro até 

31/01/2025. A partir de 01/02/2025, a concessionária CBD BILHETE DIGITAL S.A, irá operar, de forma 

exclusiva, o novo Sistema de Bilhetagem Digital - SBD (JAÉ) em todos os modos de transporte público 

municipais (ônibus municipais, BRT, VLT, vans e cabritinhos). Dessa forma, o JAÉ será o principal meio de 

pagamento no transporte público municipal do Rio de Janeiro, enquanto o RIOCARD (administrado pela 

Fetranspor) será usado nos ônibus e vans intermunicipais, metrô, trem e barcas.  

A exclusividade da CBD BILHETE DIGITAL S.A no fornecimento de passagens no município do Rio de Janeiro 

embasa-se nos termos do art. 8º da Lei Municipal nº 3.167, de 27 de dezembro de 2000, com a redação que 

lhe foi dada pela Lei Municipal nº 6.848, de 25 de março de 2021, que atribuiu a gestão do Sistema de 

Bilhetagem Digital - SBD ao Poder Executivo municipal e no contrato de Concessão de Serviços SMTR nº 

05/2022 que tem por objeto a concessão, em caráter de exclusividade, para a prestação dos serviços de 

organização e operação do Sistema de Bilhetagem Digital (SBD) em todos os sistemas de transporte público 

coletivo de titularidade do Município do Rio de Janeiro. 

É, portanto, inexigível o processo licitatório para essa aquisição em face da sua exclusividade e impossibilidade 

de competição, nos termos do artigo 30 da Lei 13.303/16. 
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A pessoa jurídica CBD BILHETE DIGITAL S.A (CNPJ: 48.707.842/0001-04) é a responsável pela emissão dos 

boletos tanto para o serviço de concessão dos créditos do benefício de vale transporte como para cobrança 

da 2ª via dos cartões no Munícipio do Rio de Janeiro. 

II.2 - Do quantitativo  

A estimativa mensal de despesas com este benefício, para fins da aquisição pretendida, tomou 

por base as seguintes premissas: 

a) Prazo de 60 (sessenta) meses, permitidos por lei, visando à redução de custos operacionais; 

b) Estimativa dos gastos individuais dos empregados usuários do benefício, para uma média 

de 12 dias úteis por mês, levando em consideração a jornada de trabalho híbrida existente na EPE; 

c) Estimativa de 40 (quarenta) usuários, considerando os beneficiários optantes pelo vale 

transporte, novas admissões e/ou opção pelo benefício de empregados que atualmente não recebem, no custo 

médio diário de R$ 9,40 (valor de duas passagens de ônibus); 

d) Reajuste estimado, no percentual de 4% para 2026 e 2027 (IPCA – Fonte Relatório de 

Mercado Focus do BC, data de 03/01/2025), tendo em vista que o aumento das tarifas ocorre, geralmente, 

em janeiro de cada ano; 

e) Para os demais exercícios (2028 a 2030), replicado o percentual de reajuste de 4%, sobre 

os meses de janeiro, seguindo o critério de aumento. 

Assim, o custo estimado para a contratação para o período de 60 (sessenta) meses será de R$ 295.739,07 

(duzentos e noventa e cinco mil, setecentos e trinta e nove reais e sete centavos). 

III - PESQUISA DE PREÇO / JUSTIFICATIVA DE PREÇO (INEXIGIBILIDADE)  

III.1 - Fontes de pesquisa  

☐ Pesquisa direta com fornecedores 

☐ Pesquisa em painéis de preços 

☐ Pesquisa em sites 

☐ Notas fiscais da fornecedora exclusiva (Inexigibilidade) 

 Outras fontes 

Decreto Rio nº 55631 de 1º de janeiro de 2025, que estabelece o valor de R$ 4,70 (quatro reais e setenta 
centavos) para a tarifa a ser cobrada do usuário nos modos de transporte público coletivo de passageiros 
de titularidade do Município do Rio de Janeiro.  

 

III.2 - Pesquisa de preço  

Não se aplica. A tarifa foi fixada pela Prefeitura do Município do Rio de Janeiro por meio do Decreto Rio nº 

55631 de 1º de janeiro de 2025. 

III.3 - Critério de referência utilizado para obtenção do valor da aquisição  

☐ Menor preço (para mercados com reduzido número de participantes) 

☐ Média dos preços (critério geral) 
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☐ Mediana dos preços (para pesquisas de preços que contenham valores bastantes díspares) 

 Outro 

A concessionária CBD BILHETE DIGITAL S.A, irá operar, de forma exclusiva, o novo Sistema de Bilhetagem 

Digital - SBD (JAÉ) a partir de 01 de fevereiro de 2025. A tarifa foi fixada pela Prefeitura do Município do 
Rio de Janeiro por meio do Decreto Rio nº 55631 de 1º de janeiro de 2025 

 

III.4 - Valor da aquisição  

O custo estimado para a contratação para o período de 60 (sessenta) meses será de R$ 295.739,07 (duzentos 

e noventa e cinco mil, setecentos e trinta e nove reais e sete centavos). 

 

IV - OUTRAS INFORMAÇÕES  

IV.1 - Forma de entrega  

Esta aquisição será entregue de que forma? 

☐ Em uma única parcela 

☐ De forma parcelada 

 De forma mensal 

☐ Conforme cronograma específico 

No caso de cronograma específico, descreva-o clicando aqui. 

 

IV.2 - Forma de pagamento  

De que forma o(s) pagamento(s) será(ão) executado(s)? 

☐ Única  

 Mensal 

☐ Parcelada 

☐ Conforme o uso/demanda 

IV.3 - Pagamento antecipado  

O pagamento dessa aquisição será feito de maneira antecipada? 

☐ Não 

☐ Sim, porque promove sensível economia de recursos (anexe a PRD e a RD ao processo) 

 Sim, representa condição indispensável para a obtenção do bem ou serviço 

Após o pagamento do boleto, os valores são creditados nos cartões dos empregados beneficiários.  

Se o pagamento for feito de maneira antecipada, qual será a garantia? 

☐ Garantia contratual 

☐ Cláusula contratual de devolução do valor pago antecipadamente 

 Não há garantia nem cláusula de devolução 
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Trata-se de concessionária, em caráter de exclusividade, para a prestação dos serviços de organização e 
operação do Sistema de Bilhetagem Digital (SBD) em todos os sistemas de transporte público coletivo de 
titularidade do Município do Rio de Janeiro. 

IV.4 - Vinculação ao planejamento estratégico  

Esta aquisição está vinculada a alguma ação do planejamento estratégico? 

 Não 

☐ Sim 

Caso afirmativo, informe a ação estratégica vinculada clicando aqui. 

 

IV.5 - Possíveis impactos ambientais e medidas mitigadoras  

Esta aquisição possui algum impacto ambiental? Se possui, qual é a medida mitigadora? 

 Não 

☐ Sim. Indique um impacto: Clique aqui e escolha um item 

Caso afirmativo, informe as medidas mitigadoras dos possíveis impactos acima clicando aqui. 

IV.6 - Parcelamento dos itens da aquisição  

Os itens desta aquisição podem ser obtidos separadamente? 

☐ Sim, esta contratação pode ser dividida em mais de um lote 

 Não, essa contratação deve ser feita inteira em apenas um lote   

Contratação direta, por inexigibilidade. 

IV.7 - Vedação à aquisição do mesmo fornecedor para mais de um item  

Pode ser admitida a contratação de vários fornecedores para os itens da aquisição? 

☐ Sim, pode ser admitida a contratação de mais de um fornecedor para os itens da aquisição 

 Não, apenas um fornecedor deve ser contratado para todos os itens da aquisição   

Contratação direta, por inexigibilidade.  

IV.8 - Participação de empresas reunidas em consórcio  

O consórcio de empresas consiste na associação de companhias ou de qualquer outra sociedade, com vistas 

à obtenção de finalidade comum em determinado empreendimento, geralmente de grande vulto ou de alta 

complexidade, exigindo para sua execução conhecimentos especializados e instrumental técnico de alto 

padrão. 

Pode ser admitida a participação de empresas em consórcio? 

 Não, pois a presente contratação não preenche os requisitos de alta complexidade e de relevante vulto, 

que impeçam a participação individual de fornecedores 

☐ Sim 

Caso afirmativo, justifique clicando aqui. 
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IV.9 - Parte relacionada  

Esta aquisição possui alguma parte relacionada? Apenas para contratação direta. 

 Não se aplica 

☐ Não 

☐ Sim   

Caso afirmativo, descreva clicando aqui. 

V - CONCLUSÃO 

Diante do exposto, recomendamos a contratação da empresa CBD BILHETE DIGITAL S.A (CNPJ 

48.707.842/0001-04) para a aquisição de vale-transporte para os empregados do Escritório Central da 

Empresa de Pesquisa Energética – EPE no Rio de Janeiro, de acordo com o benefício instituído por meio da 

Lei nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985. No valor global o custo estimado para a contratação para o período 

de 60 (sessenta) meses será de R$ 295.739,07 (duzentos e noventa e cinco mil, setecentos e trinta e nove 

reais e sete centavos) pelo prazo de 60 (sessenta) meses. 
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ANEXO 1 

Tabelas de referência para estimativa do valor global, mês a mês 

 

Orçamento 2025 
Mês de referência do 

benefício 
Empregados 

Mês do crédito 
 do benefício 

Valor Mensal 

Fevereiro 40 jan/25  R$             4.512,00  

Março 40 fev/25  R$             4.512,00  

Abril 40 mar/25  R$             4.512,00  

Maio 40 abr/25  R$             4.512,00  

Junho 40 mai/25  R$             4.512,00  

Julho 40 jun/25  R$             4.512,00  

Agosto 40 jul/25  R$             4.512,00  

Setembro 40 ago/25  R$             4.512,00  

Outubro 40 set/25  R$             4.512,00  

Novembro 40 out/25  R$             4.512,00  

Dezembro 40 nov/25  R$             4.512,00  

        

 Total 2025 -  R$          49.632,00  

   
 

 

  

Orçamento 2026 
Mês de referência do 

benefício 
Empregados 

Mês do crédito 
 do benefício 

Valor Mensal 

Janeiro 40 dez/25  R$             4.692,48  

Fevereiro 40 jan/26  R$             4.692,48  

Março 40 fev/26  R$             4.692,48  

Abril 40 mar/26  R$             4.692,48  

Maio 40 abr/26  R$             4.692,48  

Junho 40 mai/26  R$             4.692,48  

Julho 40 jun/26  R$             4.692,48  

Agosto 40 jul/26  R$             4.692,48  

Setembro 40 ago/26  R$             4.692,48  

Outubro 40 set/26  R$             4.692,48  

Novembro 40 out/26  R$             4.692,48  

Dezembro 40 nov/26  R$             4.692,48  

 Total 2026 -  R$          56.309,76  
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Orçamento 2027 
Mês de referência do 

benefício 
Empregados 

Mês do crédito 
 do benefício 

Valor Mensal 

Janeiro 40 dez/26  R$             4.880,18  

Fevereiro 40 jan/27  R$             4.880,18  

Março 40 fev/27  R$             4.880,18  

Abril 40 mar/27  R$             4.880,18  

Maio 40 abr/27  R$             4.880,18  

Junho 40 mai/27  R$             4.880,18  

Julho 40 jun/27  R$             4.880,18  

Agosto 40 jul/27  R$             4.880,18  

Setembro 40 ago/27  R$             4.880,18  

Outubro 40 set/27  R$             4.880,18  

Novembro 40 out/27  R$             4.880,18  

Dezembro 40 nov/27  R$             4.880,18  

 Total 2027 -  R$          58.562,16  

 

 

 

 

  

 

   

    

Orçamento 2028 
Mês de referência do 

benefício 
Empregados 

Mês do crédito 
 do benefício 

Valor Mensal 

Janeiro 40 dez/27  R$             5.075,39  

Fevereiro 40 jan/28  R$             5.075,39  

Março 40 fev/28  R$             5.075,39  

Abril 40 mar/28  R$             5.075,39  

Maio 40 abr/28  R$             5.075,39  

Junho 40 mai/28  R$             5.075,39  

Julho 40 jun/28  R$             5.075,39  

Agosto 40 jul/28  R$             5.075,39  

Setembro 40 ago/28  R$             5.075,39  

Outubro 40 set/28  R$             5.075,39  

Novembro 40 out/28  R$             5.075,39  

Dezembro 40 nov/28  R$             5.075,39  

 Total 2028 -  R$          60.904,68  
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Orçamento 2029 
Mês de referência do 

benefício 
Empregados 

Mês do crédito 
 do benefício 

Valor Mensal 

Janeiro 40 dez/28  R$             5.278,41  

Fevereiro 40 jan/29  R$             5.278,41  

Março 40 fev/29  R$             5.278,41  

Abril 40 mar/29  R$             5.278,41  

Maio 40 abr/29  R$             5.278,41  

Junho 40 mai/29  R$             5.278,41  

Julho 40 jun/29  R$             5.278,41  

Agosto 40 jul/29  R$             5.278,41  

Setembro 40 ago/29  R$             5.278,41  

Outubro 40 set/29  R$             5.278,41  

Novembro 40 out/29  R$             5.278,41  

Dezembro 40 nov/29  R$             5.278,41  

 Total 2029 -  R$          63.340,92  

    

    

Orçamento 2030 
Mês de referência do 

benefício 
Empregados 

Mês do crédito 
 do benefício 

Valor Mensal 

Janeiro 40 dez/29  R$             5.489,55  

 Total 2030 -  R$            5.489,55  

 
   

 
   

 
 TOTAL  R$          294.239,07  

 

CNPJ: CBD BILHETE DIGITAL S.A.  Nº 48.707.842/0001-04.  

CBD BILHETE DIGITAL S.A - para 
pagamento de 2ª via de cartão 

Emitir empenho no 
início do exercício 

 Valor  

2025  R$                300,00  

2026  R$                300,00  

2027  R$                300,00  

2028  R$                300,00  

2029  R$                300,00  

 Total      R$                1.500,00  

    

  TOTAL GERAL  R$         295.739,07  
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ANEXO 3 

Termos de Uso 

1. Introdução 

Estes Termos de Uso (estes “Termos”) regem a relação jurídica que você estabelece com a Jaé quando: 

(a) acessa o sítio eletrônico ou o aplicativo Jaé; 

(b) cria conta de créditos de transporte ou utiliza qualquer funcionalidade dessa conta; 

(c) cria conta de gratuidade prevista em lei ou utiliza qualquer funcionalidade dessa conta; 

(d) adquire créditos de transporte pelo sítio eletrônico, aplicativo Jaé ou nos terminais de autoatendimento 

Jaé; 

(e) adquire cartão de armazenamento de créditos de transporte (“Cartão Jaé”) nos terminais de 

autoatendimento Jaé ou nos pontos de atendimento presencial Jaé; 

(f) passa a ser beneficiário de vale-transporte; 

(g) utiliza qualquer outro serviço de um parceiro da Jaé oferecido por meio do sítio eletrônico ou do 

aplicativo Jaé. 

1.1. Os itens “a” a “f” poderão ser referidos coletivamente como Serviços Jaé; o item “g” poderá ser referido 

como Serviços de Parceiros. 

1.2. Jaé é o nome fantasia da CBD Bilhete Digital S.A., pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ 

sob o n. 48.707.842/0001-04, com sede na na com sede na Avenida Oscar Niemeyer, n. 2000, 3o andar, 

Santo Cristo, Rio de Janeiro, RJ. 

1.3. A Jaé é concessionária do Serviço de Bilhetagem Digital dos Transportes Coletivos do Município do Rio 

de Janeiro; esse serviço é independente dos serviços de transporte coletivos sob gestão do Município. 

1.4. O uso dos Serviços Jaé e dos Serviços de Parceiros pode estar sujeito a termos e condições adicionais 

apresentados pela Jaé, que deverão sempre ser apresentados a você. 

1.5. Ao utilizar os Serviços Jaé ou Serviços de Parceiros por meio do sítio eletrônico ou do aplicativo Jaé, 

você concorda com estes Termos. 

1.6. A Jaé protege a privacidade e seus dados pessoais de cada usuário do serviço, nos termos de sua 

Política de Privacidade e Proteção de Dados Pessoais, e você terá de concordar com ela para utilizar o 

serviço. 

2. Requisitos de idade e elegibilidade 

2.1. Para usar os Serviços Jaé e os Serviços de Parceiros, você não precisa ser maior de idade, mas, se não 

for, deve contar com a representação ou a assistência de um adulto ou emancipado na forma da lei para 

fazer os pagamentos que se façam necessários ou para assumir qualquer obrigação legal. 

2.2. A Jaé pode negar Serviços a você em razão de menoridade, se você não contar com a representação ou 

a assistência de um adulto ou emancipado na forma da lei quando isso for necessário. 

3. Acesso, cadastramento e criação de conta 

3.1. Para ter acesso ao sítio eletrônico ou ao aplicativo Jaé, você deverá ter seu próprio acesso à Internet, e 

seu dispositivo deverá ser compatível com o sítio eletrônico ou o aplicativo Jaé. 

3.2. É exclusivamente sua a responsabilidade por qualquer dificuldade de acesso ao sítio eletrônico ou ao 

aplicativo Jaé em razão de problemas com o seu acesso à Internet ou de desatendimento, pelo seu 

dispositivo, a qualquer requisito tecnológico de compatibilidade com o sítio eletrônico ou o aplicativo Jaé. 

3.3. Nós não garantimos o acesso e a utilização ininterruptos do sítio eletrônico nem do aplicativo Jaé; 

nossos níveis de serviço estão previstos no Contrato de Concessão que mantemos com o Município do Rio 

de Janeiro, e nós só respondemos contratualmente perante ele; os Serviços Jaé e os Serviços de Parceiros 

podem ficar indisponíveis sem que isso crie nenhuma responsabilidade para nós perante você. 

3.4. Nós não respondemos perante você, em nenhuma hipótese, por casos fortuitos ou de força maior, 

incluindo: 

a. Equipamento infectado ou invadido por atacantes; 

b. Equipamento avariado no momento do consumo de serviços; 

c. Proteção do computador; 

d. Proteção das informações baseadas nos computadores dos usuários; 

e. Abuso de uso dos computadores dos usuários; 
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f. Monitoração clandestina do computador dos usuários; 

g. Vulnerabilidades ou instabilidades existentes nos sistemas dos usuários; 

h. Perímetro inseguro 

i. Instalação, no equipamento do Usuário ou de terceiros, de códigos maliciosos (vírus, trojans, malware, 

worm, bot, backdoor, spyware, rootkit, ou de quaisquer outros que venham a ser criados), em decorrência 

da navegação na Internet pelo Usuário. 

3.5. Quando acessa o sítio eletrônico ou o aplicativo Jaé, preenche quaisquer dados cadastrais seus, cria 

qualquer espécie de conta, faz qualquer pagamento e, de qualquer modo, utiliza qualquer Serviço Jaé ou 

Serviço de Parceiro, você concorda com a nossa Política de Privacidade e Proteção de Dados Pessoais, que 

vai estar sempre disponível para você. 

3.6. Nós podemos nos recusar a abrir conta ou oferecer todas as funcionalidades que existem na conta, 

incluindo a venda de crédito de transporte para você, se você se recusar a nos fornecer qualquer dado ou 

informação obrigatório no cadastro que consideremos indispensável à criação do seu cadastro. 

3.7. Para abrir e entrar na sua conta Jaé, você deverá fornecer seu CPF. 

3.8. Sua conta Jaé é apenas para seu uso pessoal, e você deve manter as informações dela em sigilo. É 

exclusivamente sua a responsabilidade por todo e qualquer uso, inclusive os não autorizados, da sua conta 

Jaé. Caso você sofra acesso ou movimentação não autorizados na sua conta ou uso não autorizado do seu 

cartão, é exclusivamente sua a responsabilidade por qualquer uso não autorizado até você nos notificar por 

meio do nosso Serviço de Atendimento ao Cliente. 

3.9. Nós podemos exigir ou dispensar, a qualquer tempo, quaisquer procedimentos especiais para a 

autenticação do seu acesso ao sítio eletrônico ou ao aplicativo Jaé, inclusive autenticação de dois fatores. 

4. Uso 

4.1. Você poderá utilizar o sítio eletrônico ou o aplicativo Jaé para: 

(b) criar conta de créditos de transporte ou utilizar qualquer funcionalidade dessa conta; 

(c) criar conta de gratuidade prevista em lei ou utilizar qualquer funcionalidade dessa conta; 

(d) adquirir créditos de transporte; 

(e) utilizar qualquer outro serviço de um parceiro da Jaé oferecido por meio do sítio eletrônico ou do 

aplicativo Jaé. 

4.2. Você poderá utilizar os terminais de autoatendimento Jaé para: 

(a) consultar saldos de seu Cartão Jaé e da sua conta Jaé; 

(b) adquirir créditos de transporte na sua conta Jaé ou no seu Cartão Jaé. 

4.3. A criação de conta de crédito de transporte ou de conta de gratuidade e a consulta de seu saldo e seu 

cadastro são gratuitas, independentemente do canal de atendimento. 

4.4. Seu primeiro Cartão Jaé também é gratuito, mas nós reteremos, como depósito de garantia, o valor de 

R$4,30, que devolveremos para você, convertendo em créditos de transporte, quando você realizar o seu 

cadastro no aplicativo Jaé e associar o cartão à sua conta. 

4.5. Se você precisar de uma segunda via do seu Cartão Jaé, inclusive se vinculado a uma conta de 

gratuidade, ela terá um custo que estará disponível no sítio eletrônico da Jaé. 

4.6. Para a aquisição de crédito de transporte pelo sítio eletrônico ou pelo aplicativo Jaé, você deverá: 

(a) fazer login e inserir sua senha; 

(b) informar o valor que deseja adquirir em créditos de transporte; e 

(c) pagar o valor cobrado com um dos meios de pagamento que nós aceitarmos e forem indicados para 

você. 

4.7. Para a aquisição de crédito de transporte em terminal de autoatendimento Jaé ou ponto de 

atendimento presencial Jaé, você deverá: 

(a) inserir seu Cartão Jaé no terminal ou proceder conforme a orientação do nosso colaborador, e (b) pagar, 

com um dos meios de pagamento que nós aceitarmos e forem indicados para você, o valor correspondente 

à quantidade de créditos que você comandou. 

4.8. A responsabilidade pela identificação da conta Jaé ou pelo Cartão Jaé na qual serão carregados os 

créditos de transporte e pela quantidade de créditos de transporte adquirida é exclusivamente sua. 

4.9. Um terceiro poderá pagar os créditos de transporte ou o depósito do Cartão Jaé que você adquirir; mas 

você não pode usar com a Jaé um meio de pagamento pertencente a um terceiro sem autorização dele. 

4.10. Ao adquirir créditos de transporte, você está ciente de que a Jaé é concessionária do Município do Rio 

de Janeiro, e a utilização desses créditos é regida pela legislação municipal em vigor, inclusive quanto ao 
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preço unitário e ao prazo de validade. 

4.11. Quando você utilizar um canal de atendimento Jaé para acessar ambiente ou contratar serviço de um 

Parceiro Jaé, são os termos de uso do Parceiro Jaé que regerão sua relação com ele – a obrigação da Jaé é 

de que todos os Parceiros Jaé protejam a sua privacidade e os seus dados pessoais nos mesmos termos da 

Jaé e apresentam a você termos de uso que permitam a você entender o serviço que está pesquisando ou 

contratando. 

5. Proibições 

5.1. Você não pode utilizar o serviço Jaé para nenhuma finalidade que não esteja prevista nestes termos de 

uso. 

5.2. Você não pode utilizar nenhum elemento de identificação da Jaé protegido pelas regras de propriedade 

intelectual em vigor, de que são exemplos marcas, desenhos, logotipos, sinais, caracteres gráficos, leiautes 

e símbolos comerciais. O nome Jaé corresponde a uma gíria carioca, e você pode, claro, usá-la quando 

quiser na sua fala e na sua escrita. 

5.3. Você não pode pagar nenhum item de serviço Jaé com meio de pagamento de terceiro sem a devida 

autorização dele ou dela. 

6. Encerramento 

6.1. Você pode encerrar sua conta Jaé pelo sítio eletrônico ou pelo aplicativo Jaé, ou também em um de 

nossos pontos de atendimento presencial. 

6.2. Ao encerrar sua Conta Jaé, você poderá obter reembolso, em cartão de crédito ou conta corrente 

bancária de sua titularidade, dos créditos de transporte armazenados em sua conta que estejam válidos. 

7. Atendimento 

7.1. Você pode esclarecer todas as suas dúvidas relativas ao nosso serviço pelos seguintes canais de 

atendimento: 

a) Central de Atendimento Jaé – de segunda a sexta-feira (dias úteis) das 7 horas às 19 horas e sábado das 

7h às 13 horas; 

b) Pontos de atendimento presencial – de segunda a sexta-feira (dias úteis) das 9 horas às 18horas; 

c) Atendimento online com o Robô Jaé – 24 horas, todos os dias da semana; 

d) Atendimento online com um de nossos atendentes – de segunda a sexta-feira (dias úteis) das 7 horas às 

19 horas e sábado das 7h às 13 horas. 

7.1. Os endereços e telefones de nossos canais de atendimento estão disponíveis no sítio eletrônico e no 

aplicativo Jaé. 

8. Vigência 

8.1. Estes termos de uso vigerão entre a Jaé e você desde quando você pela primeira vez um acessar uma 

facilidade ou utilizar um serviço da Jaé até se extinguir a relação jurídica entre você e a Jaé. 

8.2. Mesmo depois de extinta a relação jurídica entre você e a Jaé, você está ciente de que as disposições 

gerais e de propriedade intelectual destes termos de uso continuarão a obrigar você perante a Jaé. 

9. Disposições Gerais 

9.1. Estes termos de uso regem a relação jurídica entre a Jaé e você ou entre sucessores nossos ou seus. 

9.2. A Jaé se reserva o direito de não disponibilizar a você acesso a informações confidenciais ou que 

importem quebra de protocolo de segurança, inclusive sem apresentar explicação se isso for necessário para 

preservar a confidencialidade ou a segurança que a situação exigir. 

9.3. A Jaé poderá alterar a qualquer tempo estes termos de uso, e você sempre terá acesso facilitado ao 

conteúdo deles, ficando, assim, ciente de quaisquer alterações. 

9.4. Se a Jaé deixar de exigir a aplicação de qualquer disposição destes termos de uso, isso será mera 

tolerância ou liberalidade, sem importar renúncia de direitos. 

9.4. Caso qualquer disposição destes termos de uso seja considerada inexequível ou inválida, isso não as 

demais disposições deles. 

9.5. Estes termos de uso são regidos pela legislação da República Federativa do Brasil, e o foro competente 

para dirimir as questões relativas a ele será o Foro Central da Comarca da Capital do Estado do Rio de 
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Janeiro, a menos que você se enquadre como consumidor e seja hipossuficiente ou o processamento nesse 

foro inviabilize a defesa dos seus direitos. 

 

ANEXO 4 
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